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Ementa: Estabelece diretrizes para o rodízio das 
áreas de atuação das CCEs e dá outras providências. 

Vistos, etc., 

Considerando a necessidade de dar efetividade ao quanto contido no 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em seus 
artigos 12, parágrafo 2°, e 53, que consagram o princípio do rodízio, 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 
reunidos em sessão plenária: 

Art. 1 ° Redistribuir as áreas de atuação das Coordenadorias de Controle 
Externo deste Tribunal, a partir de O1 de janeiro de 2009, atribuindo, 
respectivamente, a cada uma delas a competência para instruir processos de 
contas relativos aos órgãos e entidades constantes do Anexo I da presente 
Resolução. 

§ 1 ° - Com vistas à emissão do parecer Prévio às Contas do Governador do 
Estado do exercício de 2008, as Coordenadorias de Controle Externo, no 
curso do exercício de 2009, prestarão informações sobre as unidades que 
lhes eram jurisdicionadas antes da entrada em vigor da presente Resolução. 

§ 2° - Os processos de prestações de contas de gestores da Administração 
direta e indireta e de Secretários de Estado convertidos em diligência 
permanecerão sob responsabilidade da Coordenadoria de Controle Externo 
que por último se manifestou, ficando os demais a cargo da CCE 
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competente para sua instrução, de acordo com a redistribuição constante do 
Anexo L 

Art.2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 1J de novembro de 2008. 

Cons. 

Cons. 

- Presidente 

- Vice-Presidente 

- Corregedor 

Consa Ridalva Figueiredo de Melo Correia 
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..P-NEXO Ú~ICºDA~ESOL_UÇÃQ..N.~_ /~008 _ 

ÁREAS DE COMPETÊNCIAS DAS CCEs 

1·CCE 2"CCE _L 3·CCE 4·CCE S·CCE 6· CCE 
- -

ADMINISTRAÇÁO DIRETA 
- - - - - - - --

SEINFRA SESAB j SEFAZ SSP SETRE SAEB 
SEDUR SICM 1 SlDCH SSPjPM SEDES CASA CIVIL 
SERIN SEPLAN SEDIR SEC CASA MILITAR 
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SEDUR Cis Sei Ingá Fundac Funprev 

r-__Conder Juceb SETUR Ima Cordec CASA CIVIL 
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Tl Ebal Ebda Uefs Ipac 
Ipraj Adab Uesc Funceb 
Faj Bahiapesca Uesb Fund_ Pedro Calmon 
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